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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei nº 2.506, de 2019, do 
Senador Acir Gurgacz, que concede benefícios 
fiscais referentes ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados, à Contribuição para o 
PIS/PASEP e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social incidentes 
sobre operações com defensivos agrícolas e 
pesticidas de uso veterinário classificados no 

menor grau de toxicidade vigente. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 

Projeto de Lei nº 2506, de 2019, do Senador Acir Gurgacz, que concede 
benefícios fiscais referentes ao Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI), à Contribuição para o PIS/PASEP e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre operações 

com defensivos agrícolas e pesticidas de uso veterinário classificados no 
menor grau de toxicidade vigente.   

A proposta em análise, em seus arts. 1º e 2º, tem como 

finalidade conceder isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI), bem como fixar em zero a alíquota da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para os 
Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP), incidentes sobre operações com defensivos 
agrícolas e pesticidas de uso veterinário classificados no menor grau de 

toxicidade, conforme determinado pelo Poder Executivo Federal. 
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Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), conforme o art. 3º, 
caberá ao Poder Executivo estimar o montante da renúncia fiscal decorrente 

da lei originada do Projeto. A vigência da norma será imediata, mas, segundo 
o parágrafo único do art. 4º, produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano 

subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 3º. 

O autor destaca que os defensivos agrícolas e os pesticidas de 

uso veterinário são produtos essenciais para o setor agropecuário, mas 
oferecem riscos à saúde humana e ao meio ambiente. Um dos maiores 

desafios da indústria química é o desenvolvimento de produtos eficientes, 
mas com toxicidade reduzida. Assim, a finalidade da proposição é estimular 

a pesquisa e a produção de defensivos e pesticidas menos tóxicos, eficientes 
e pouco agressivos ao meio ambiente e à saúde humana. 

Após deliberação desta Comissão sobre a proposta, ela será 
objeto de exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e da 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Sociais discutir e votar 
proposições que disponham sobre seguridade social. Desse modo, atemo-nos 

aos impactos da medida sobre a seguridade social. 

No mérito, a medida proposta é salutar e merece apoio. 

Realmente, os inseticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação 
e reguladores de crescimento para plantas, classificados na subposição 38.08 

da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 
de dezembro de 2011, são tributados com base em alíquota zero do IPI. 

Ademais, os produtos farmacêuticos também têm alíquota zero do IPI. Não 
obstante, a isenção de IPI na Lei tornará o benefício em questão mais eficaz, 

contribuindo para a segurança jurídica do sistema. Isso porque, uma vez 
determinada a isenção, não será possível ao Poder Executivo alterar as 
alíquotas por meio de decreto. Por essa razão, votamos pela manutenção do 

art. 1º do PLS. 
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Por sua vez, o inciso II do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho 
de 2004, fixa em zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 

incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno 
de defensivos agropecuários classificados na subposição 38.08 da TIPI e 

suas matérias-primas. Portanto, não haveria necessidade, em nosso juízo, de 
alteração da Lei nº 10.865, de 2004, uma vez que os defensivos pecuários 

(agrotóxicos de uso veterinário) já estão contemplados com alíquota zero de 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pela Lei nº 10.925, de 2004, e por 

isso não haverá nenhum impacto sobre a seguridade social. Observe-se ainda 
que, embora a TIPI não utilize o termo “agrotóxico”, instituído pela Lei nº 

7.802, de 1989, o termo “defensivo agropecuário” englobaria tanto 
defensivos agrícolas como defensivos pecuários (ou veterinários) que são 

também agrotóxicos. Em razão disso, o art. 2º pode ser excluído do presente 
projeto. 

Cabe-nos assinalar, por fim, que embora a proposta de 

concessão de benefício fiscal referente ao IPI incidente sobre operações com 
defensivos agrícolas e pesticidas de uso veterinário classificados no menor 

grau de toxicidade vigente não esteja acompanhada de estimativa do impacto 
na arrecadação do exercício em que entrar em vigor e nos subsequentes, não 

vemos óbice para a aprovação do presente projeto tendo em vista que, por 
força do Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, esses defensivos já 

são tributados com base em alíquota zero do IPI. 

De todo modo, essa questão de natureza substantivamente 

financeiro-orçamentária deverá, com maior pertinência, ser analisada 
quando de sua apreciação pela Comissão de Assuntos Econômicos, em 

decisão terminativa. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 2506, de 2019, com as emendas abaixo: 
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EMENDA Nº   – CAS 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado 
nº 2506, de 2019: 

Concede benefício fiscal referente ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre operações com defensivos 

agrícolas e pesticidas de uso veterinário classificados no menor grau de 
toxicidade vigente, e dá outras providências. 

EMENDA Nº   – CAS 

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 2506, de 
2019, renumerando-se os artigos subsequentes. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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